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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2026 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS, torna público que realizará CREDENCIAMENTO na forma ELETRÔNICO, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 083, de 7 de agosto de 2024, 

Decreto Municipal nº 049/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O edital ficará disponível no portal do site da Prefeitura Municipal de Boa Vista, no Portal de Compras 

Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município de Boa Vista. 

1.2. A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o edital de 

chamamento permanecer vigente; 

1.3. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação 

do Edital poderão ser obtidas junto a Superintendência de Desenvolvimento Social - SDS, através do 

endereço eletrônico: sds.semges@gmail.com; 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente instrumento tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA, INTERESSADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE CABELO FEMININO SIMPLES, CORTE DE CABELO 

MASCULINO SIMPLES E BARBA, DESIGNER DE SOBRANCELHA E ESMALTAÇÃO, CONFORME A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SMAS), PARA FINS DE EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO, VISANDO A COMPOSIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DOS EVENTOS À POPULAÇÃO EM 

VULNERABILIDADE SOCIAL, AOS INTEGRANTES DOS PROJETOS E PROGRAMAS SOCIAIS, ATIVIDADES 

CULTURAIS E ESPORTIVAS, REALIZADAS E/OU APOIADAS PELA SMAS, NO MUNICÍPIO DE BOA 

VISTA. 

2.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, de 

2024; 

2.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta informatizada integrante do 

Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br; 

3.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados; 

3.4. Poderão participar deste processo licitatório, pessoas físicas que tenham interesse e comprovarem 

habilitação relacionada ao objeto da licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
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documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.  

3.5. Não poderão participar do credenciamento: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) qualquer pessoa jurídica de direito privado, uma vez que o presente credenciamento destina-se a 

contratação de profissionais autônomos; 

c) pessoa física que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021; 

i) A vedação de que trata a aliena “g” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

4.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e poderão optar pelo 

encaminhamento dos documentos por meio eletrônico da Superintendência de Desenvolvimento Social – 

SDS sds.semges@gmail.com, ou a entrega na sede da SMAS, em dias úteis das 08h ás 14h o requerimento de 

participação, conforme modelo do Anexo II deste edital com a indicação de sua intenção de se credenciar 

para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 

4.1.1. Ficha de inscrição com a descrição detalhada do objeto, conforme Anexo II, datado e 

assinado; 

4.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços; 

4.1.3. Documentos exigidos para a habilitação, conforme item 10 e subitens do Termo de 

Referência - anexo III do Edital. 

4.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

4.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos com locomoção até o local da ação/evento, 

bem como todos os insumos, materiais e equipamentos necessários a prestação do serviço, salvo nos casos 

de eventos na área rural. 
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4.3.1. Quando a ação/evento ocorrer em área rural, o contratado deverá se apresentar na sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, obrigatoriamente com no mínimo 30 (trinta) minutos 

antes do horário previsto para o deslocamento para a localidade onde ocorrerá a ação/evento. 

Nestes casos, o deslocamento da sede da SMAS até o local da ação ou evento será realizado em 

veículos disponibilizados pela Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

4.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 

credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos e insumos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

deverá apresentar o SICAF, a documentação prevista no item 10, subitens e alíneas do Termo de 

Referência (Anexo III do edital), e também a declaração que: 

4.5.1.  Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021); 

4.5.2.  Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

4.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, contidas nos 

subitens 10.1.1.1 do Termo de Referência (Anexo III do edital)  poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF  ou por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021; 

4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata o item 4.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS 

5.1. Dos Esclarecimentos e Impugnações: 

5.1.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos, impugnar este edital, mediante 

petição a ser enviada para e-mail: sds.semges@gmail.com, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após 

sua publicação; 

5.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido; 

5.1.3. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Municipio; 

5.1.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será 

motivada nos autos; 
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5.1.5. Qualquer modificação no edital será divulgado publicado no PNCP e no Diario Oficial do 

Municipio de Boa Vista e observarão os prazos inicialmente previstos no edital,respeitado o 

tratamento isonômico dos interessados, conforme determina o paragrafo único do art. 8º do Decreto 

nº 11.878/2024. 

  

5.2. Dos Recursos: 

5.2.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 

ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 8 do Decreto nº 083/E, de 2024; 

5.2.2. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

publicação da decisão; 

5.2.3. Os recursos deverão ser enviados, desde que nos prazos estabelecidos acima para o 

endereço eletrônico: sds.semges@gmail.com 

5.2.4. O recurso será dirigido à comissão, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 

03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior; 

5.2.5. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da data de recebimento dos autos. 

5.2.6. O julgamento do recurso será publicado no Diário Oficial do Municipio – DOM; 

5.2.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

5.2.8. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo; 

5.2.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 

5.2.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, podendo ser 

solicitada através do e-mail eletrônico: sds.semges@gmail.com. 

 

6. DA COMISSÃO E DAS ETAPAS DO CREDENCIAMENTO 

6.1. DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

6.1.1. O processo de credenciamento será conduzido por Comissão Credenciamento composta por 

servidores públicos da SMAS ou lotados na SMAS, designados pela Secretária(o) da SMAS, mediante 

portaria publicada no Diário Oficial do Município de Boa Vista, e terá como atribuições: 

a) Monitorar o cumprimento deste Edital, Portarias e atos normativos complementares dela 

decorrentes; 

b) Examinar e decidir sobre os pedidos de impugnações e outras consultam sobre este edital; 

c) Receber os pedidos de inscrição dos interessados; 

d) Elaborar a lista de cadastro e credenciamento; 

e) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior, propondo a publicação 

da lista dos cadastrados e credenciados; 

f) Receber, examinar e decidir sobre os pedidos de recurso referente à contratação; 

g) Proceder à avaliação de desempenho e ao descredenciamento dos interessados que 

descumprirem as obrigações constantes deste Edital; 

h) Receber denúncias e adotar as providências administrativas para efetivar as consequências 

delas decorrentes; 

i) Resolver os casos omissos. 

 

6.2. DAS ETAPAS DO CREDENCIAMENTO  

6.2.1. O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas:   

a) Preparatória; 

00000.0.000242/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.191443/2025

 163 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 9571DBD93
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GABRIEL SOUSA DE PAULA  EM 22/04/2025 13:28:59



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Major Williams, 1687 – Centro - CEP: 69.301-110 

Telefone: (95) 3198-9371 / E-mail: sds.semges@gmail.com 

 

b) Da divulgação do edital de credenciamento; 

c) Impugnação; 

d) Do registro do requerimento de participação; 

e) De habilitação; 

f) Recursal; e 

g) Divulgação da lista de credenciados; 

 

6.3. A divulgação da lista dos credenciados será interposta no Diário Oficial do Município de Boa Vista/RR e 

pelo Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, não impõe à administração a obrigação de celebrar Termo 

de Contrato. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

7.1. Serão exigidos para fins de habilitação, os documentos previstos no item 10, subitens e alíneas do 

Termo de Referência (anexo III deste Edital) necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

interessado de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no SICAF  ou por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 

desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021; 

 

8. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no Sicaf; 

8.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Avaliação designada pela 

Superintêndencia de Desenvolvimento Social - SDS, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data do protocolo de entrega;  

8.3. A Comissão de Avaliação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 

prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários; 

8.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, exceto em sede de diligência, para: 

I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou  

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da 

documentação. 

8.5. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação; 

8.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de avaliação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação; 

8.7. Será verificada a existência de registros impeditivos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência (http://portaltransparencia.gov.br) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep), em atendimento ao disposto no Acórdão TCU n. 

1793/2011 do Plenário do Tribunal de Contas da União; 

8.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome do iteressado, por força da vedação de que 
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trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

8.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

8.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 

8.7.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 

8.7.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

8.8. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências 

deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem 

interesse em complementar a documentação necessária. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS CREDENCIADOS 

9.1. DA CLASSIFICAÇÃO  

9.1.1. Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se 

a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos 

casos de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública 

demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os 

requisitos previamente fixados, havendo número maior de credenciados em relação à quantidade de 

serviços a serem solicitados, a seleção será feita obedecendo primeiramente o critério de localidade, 

ou seja, o credenciado que estiver cadastrado no mesmo bairro onde ocorrerá a ação ou evento, 

bem como,  pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os credenciados, excluindo-se 

sempre os contratados anteriormente; 

9.1.2. O convocado deverá assinar o Contrato de Prestação de Serviços em no máximo de 72 

(setenta e duas) horas após a convocação; 

9.1.3. O convocado que não comparecer para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços no 

prazo estipulado, decairá do direito de prestar o serviço, independentemente de notificação; 

9.1.4. A execução do trabalho somente será autorizada após a assinatura do Contrato de Prestação 

de Serviços, em conformidade com suas cláusulas; 

9.1.5. Para a formalização do contrato o credenciado deverá está com a documentação atualizada 

conforme Edital; 

9.1.6. A divulgação da lista de credenciamento e classificação não impõe à administração a 

obrigação de celebrar contrato de prestação de serviço; 

9.1.7. É vedada a cessão ou transferência do Contrato de Prestação de Serviço, total ou parcial, 

bem como a subcontratação parcial do objeto. 

9.2. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS CREDENCIADOS  

9.2.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP e no Diário 

Oficial do Municipio de Boa Vista.  

9.2.2. A cada nova habilitação de credenciado interessado, a lista será atualizada e devidamente 

divulgada. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após divulgação a lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
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assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento; 

10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de até 03 (três) dias úteis; 

10.4. O prazo de que trata o subitem 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração; 

10.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta 

ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar; 

10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 meses; 

10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração; 

10.9. Da vigência do Contrato: 

10.9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021, combinado com art. 109 do Decreto Municipal nº 049/2024; 

10.9.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado; 

10.9.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

10.10. Das alterações contratuais: 

10.10.1. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. DOS PREÇOS FIXADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

11.1. Os preços praticados do presente processo serão os que foram obtidos, após ampla pesquisa de 

mercado realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, constante no Anexo I deste edital.  

 

12. DA FISCALIZAÇÃO  E GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. Conforme itens 8.2, 8.3 e 8.4 do TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo III deste edital.  

 

13. DO DESCREDENCIAMENTO 

13.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o de scredenciamento quando houver: 

a) pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 03 (três) dias; 

b) perda das condições de habilitação do credenciado; 

c) descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

13.2. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá o credenciado do 
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cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes; 

13.3. Nas hipóteses previstas nas alineas “a”  e “b”  do subitem 13.1, além do descredenciamento, deverá 

ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação; 

13.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação; 

13.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

14.1. Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento 

equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e às 

demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

14.2. Serão conforme item 8.1.3 do TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo III deste edital.c 

 

15. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

15.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração; 

15.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram.  
 
16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
16.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação, podendo 
ser prorrogado, conforme interesse da administração pública por sucessivos periodos; 
16.2. Caso haja a necesidade de prorrogação do credenciamento, o mesmo deverá ser formalizado por ato 
formal, motivada pela autoridade competente, e devidamente publicado, nos prazos e condições já 
estabelecidos através do portal do site da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
ttps://www.boavista.rr.gov.br/prefeitura, no Diário Oficial do Município de Boa Vista e no Portal Nacional de 
compras Públicas – PNCP. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 
17.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público; 
17.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 
17.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no site da Prefeitura de Boa Vista/RR, no Diário Municipal de Boa Vista/RR; 
17.5. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro cadastral da empresa 
profissional que não atender às exigências estabelecidas neste Edital e os padrões adotados pela Secretaria 
de Municipal de Assistência Social, ressalvado a ampla defesa; 
17.6. A Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS poderá adiar ou suspender os procedimentos de 
Credenciamento, dando conhecimento aos interessados se assim exigirem as circunstâncias; 
17.7. É facultado a Superintendência de Desenvolvimento Social - SDS/SMAS, através da COMISSÃO DE 
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AVALIAÇÃO/ SMAS, promover durante o credenciamento, diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo, caso em que poderão ser suspensos os procedimentos de Credenciamento até o 
encerramento da diligência. 
17.8. A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o edital de 
chamamento permanecer vigente; 
17.9. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 
reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a subscrição do 
Termo de Contrato ao Credenciamento; 
17.10.  O serviço será remunerado com base nos valores definidos nos Anexo I deste Edital; 
17.11. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a 
subcontratação parcial do objeto. 

 

18. ANEXOS 
18.1. Anexo I - Tabela – Detalhamento dos serviços – valor unitário; 
18.2. Anexo II – Modelo de Requerimento de Credenciamento. 
18.3. Anexo III - Termo de Referência. 
18.4. Anexo IV – Minuta de Contrato. 
 

 Boa Vista-RR, 22/04/2025. 

  

 

 (Assinatura Eletrônica) 
GABRIEL SOUSA DE PAULA 

Secretário Municipal Adjunto de Assistência Social – SMAS/PMBV
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ANEXO I  

 

TABELA DE DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS E VALORES 

 
 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UND 
QTDE 
POR 
ANO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO 

1 16497 Corte de Cabelo Masculino Simples serv 4.800 30,00 R$ 144.000,00 

2 16497 Corte de Cabelo Feminino Simples serv 4.800 43,33 R$ 207.984,00 

3 16497 Corte de Barba serv 2.400 35,00 R$ 84.000,00 

4 16497 Limpeza de Sobrancelha serv 3.600 33,33 R$ 119.988,00 

5 19585 Esmaltação serv 3.600 30,00 R$ 108.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 663.972,00 
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ANEXO II  

MODELO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

NOME COMPLETO  

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  

ENDEREÇO  

BAIRRO  Nº  CEP  

E-MAIL  CELULAR  

• Os interessados aceitam e concordam com todos os termos do Edital; 

• O Formulário de Inscrição deve ser obrigatoriamente digitado ou manuscrito e assinado. 
 

Vimos, por meio do presente, requerer nosso credenciamento para participar da 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA, INTERESSADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE 

CABELO FEMININO SIMPLES, CORTE DE CABELO MASCULINO SIMPLES E BARBA, DESIGNER DE 

SOBRANCELHA E ESMALTAÇÃO, CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SMAS), PARA FINS DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO, VISANDO A COMPOSIÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO DOS EVENTOS À POPULAÇÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL, AOS 

INTEGRANTES DOS PROJETOS E PROGRAMAS SOCIAIS, ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS, 

REALIZADAS E/OU APOIADAS PELA SMAS, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, de acordo com as 

especificações contidas no Anexo I do presente Edital ou somente para os itens 

...................................................................................., Declaramos ainda, sob as penas da lei, que: 

• Tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do 

objeto deste Credenciamento; 

• Encontramo-nos idôneos para licitar, contratar ou firmar convênio com órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal; 

• Concordamos integralmente com os termos do Edital e de seus Anexos. 

• Estamos de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

• Não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com 

órgão ou entidades da Administração Pública; 

• A prestaçao dos serviços pleiteados para credenciamento é compatível com a expertise, com a 

experiência, a capacidade à prestação dos serviços conforme exigido; 

• O interessado deverá também comprometer-se a realizar todos os procedimentos a que se propõe, e 

declarar estar ciente que, a inclusão ou exclusão deverá ter a anuência expressa do Secretário 

Municipal de Assistência Social; 

Boa Vista - RR, _____de __________________ de _____.  

 

_____________________________________________________  

ASSINATURA/CPF 
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência engloba o conjunto de elementos necessários e suficientes para a 

caraterização do objeto.  

1.2. Sugere-se a adoção de CONTRATAÇÃO DIRETA por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  

1.3. Sugere-se que a presente licitação será exclusiva para Pessoa Física. 

1.4. A contratação será paralela e não excludente, em critérios e condições padronizadas. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme Art. 74, IV c/c Art. 79 da Lei nº 14.133/2021, Art. 75 

do Decreto Municipal nº 049/2024, e demais normas correlatas. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA, INTERESSADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE CABELO FEMININO SIMPLES, CORTE DE CABELO MASCULINO 

SIMPLES E BARBA, DESIGNER DE SOBRANCELHA E ESMALTAÇÃO, CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SMAS), PARA FINS DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO, VISANDO A 

COMPOSIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DOS EVENTOS À POPULAÇÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL, AOS 

INTEGRANTES DOS PROJETOS E PROGRAMAS SOCIAIS, ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS, REALIZADAS 

E/OU APOIADAS PELA SMAS, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA; 

3.2. As especificações, unidades e quantidades da presente contratação estão descritas no Anexo I deste 

Termo; 

3.3. Trata-se de serviços de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 

objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado, conforme inciso 

XIII, art. 6° da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da justificativa da necessidade do objeto e dos quantitativos: 

Trata-se da necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, em atender aos munícipes em 

vulnerabilidade social, aos integrantes dos projetos e programas sociais nas ações sociais e eventos 

realizados no município de Boa Vista, com o oferecimento de serviços como o corte de cabelo feminino 

simples, masculino simples, barba, designer de sobrancelhas e esmaltação. 

Durante a realização das ações sociais promovidas pela Prefeitura de Boa Vista, foi constatada, entre os 

atendimentos realizados, uma grande procura por serviços de cuidados pessoais. Essa demanda é 

predominantemente oriunda de munícipes em situação de vulnerabilidade social, que são carentes e 

desprovidos de recursos para custear tais despesas para si e seus familiares, sem comprometer o sustento 

familiar. 

Além de contribuir significativamente para a melhoria da autoestima pessoal, esses serviços garantem boas 

condições de higiene pessoal e familiar, o que é essencial não apenas para a dignidade dos beneficiários, 

mas também para a manutenção da saúde mental. A atenção aos cuidados pessoais é um elemento 
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indispensável na promoção do bem-estar psicológico, especialmente entre aqueles que enfrentam situações 

de extrema necessidade, reforçando o papel das políticas públicas no amparo aos mais necessitados. 

Diante disso, e com o intuito de atender a esse público tão expressivo nas ações e eventos que são 

realizados, faz-se necessário a abertura de processo para o oferecimento de serviços como o corte de cabelo 

feminino simples, corte de cabelo masculino simples, barba, designer de sobrancelha e esmaltação nos 

eventos e ações realizados por esta Secretaria. 

 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

Considerando a atuação da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, que visa promover a inclusão 

e a dignidade de munícipes em situação de vulnerabilidade social, faz-se necessário assegurar a continuidade 

dos serviços de corte de cabelo feminino simples, corte de cabelo masculino simples, barba, designer de 

sobrancelha e esmaltação durante as ações sociais e eventos promovidos no município de Boa Vista. 

A prestação contínua desses serviços atende a uma demanda constante e crescente, identificada nas 

atividades sociais realizadas pela Prefeitura, evidenciando que um expressivo número de beneficiários busca 

cuidados básicos de embelezamento e higiene pessoal. Tais serviços, além de promoverem melhorias 

estéticas, são instrumentos fundamentais para resgatar a autoestima, o bem-estar e a dignidade das pessoas 

em condição de vulnerabilidade social. 

A manutenção ininterrupta desses serviços é essencial para garantir que a população em situação de risco 

social continue recebendo o suporte necessário, assegurando melhores condições de higiene e promovendo 

a inclusão social. Interrupções ou descontinuidade na oferta podem impactar negativamente o atendimento 

a esse público, além de prejudicar os resultados das políticas públicas assistenciais voltadas à melhoria da 

qualidade de vida dessas pessoas. 

Ademais, esses serviços se consolidaram como parte fundamental das atividades sociais da SMAS, 

contribuindo não apenas para a valorização pessoal, mas também para a integração e reinserção social dos 

munícipes assistidos. Portanto, a continuidade dos serviços em caráter permanente é medida que visa 

resguardar os princípios da eficiência e da continuidade do serviço público, garantindo que as ações sociais 

não sofram soluções de continuidade e que a população em vulnerabilidade social continue sendo 

adequadamente amparada. 

Assim, a contratação de serviços continuados para a prestação de cuidados pessoais, como corte de cabelo, 

barba, designer de sobrancelha e esmaltação, mostra-se imprescindível e plenamente justificada, 

assegurando a manutenção do atendimento e a execução ininterrupta dos programas sociais desenvolvidos 

por esta Secretaria. 

4.3. O Plano de Contratação Anual encontra-se em fase de elaboração, entretanto a presente contratação 

encontra-se em consonância com o Plano Plurianual 2022-2025 e a LOA 2025 do Município de Boa Vista/RR. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. A presente contratação tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA, INTERESSADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE CABELO FEMININO SIMPLES, CORTE DE CABELO MASCULINO 

SIMPLES E BARBA, DESIGNER DE SOBRANCELHA E ESMALTAÇÃO, CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SMAS), PARA FINS DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO, VISANDO A 

COMPOSIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DOS EVENTOS À POPULAÇÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL, AOS 

INTEGRANTES DOS PROJETOS E PROGRAMAS SOCIAIS, ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS, REALIZADAS 

E/OU APOIADAS PELA SMAS, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, conforme especificações detalhadas no Anexo I, bem como as condições de 
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execução relacionadas no item 7.1 deste termo.  

5.2. Havendo divergência entre o CATSER e o Termo de Referência, prevalece o descrito neste Termo de 

Referência. 

5.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos do Edital e seus anexos. E em caso de divergência 

existente entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras (código CATSER) e os constantes 

no Termo de Referência, para efeito de proposta, prestação dos serviços, prevalecerão as especificidades 

discriminadas no Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Da Subcontratação:  

6.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativa abaixo: 

A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 72, permite a subcontratação de forma limitada e condicionada à 

previsão contratual e à comprovação da capacidade técnica da subcontratada. No entanto, no caso 

específico da prestação de serviços de corte de cabelo feminino simples, corte de cabelo masculino simples e 

barba, designer de sobrancelha e esmaltação, a natureza personalíssima e artesanal desses serviços justifica 

a restrição à subcontratação. Tais atividades envolvem habilidades técnicas e manuais diretamente 

relacionadas à capacidade e experiência dos profissionais que executam os procedimentos, além de exigirem 

atendimento personalizado e interação direta com os beneficiários, o que reforça a necessidade de execução 

direta pelo contratado. 

Além disso, a vedação à subcontratação contribui para a preservação da relação jurídica diretamente entre o 

contratado e o contratante público, evitando possíveis diluições de responsabilidade que poderiam 

prejudicar a qualidade e a continuidade dos serviços prestados. A exigência de prestação direta por parte do 

contratado garante maior controle sobre a qualidade dos serviços de embelezamento para garantir a 

dignidade social de pessoas em situação de vulnerabilidade social, além de assegurar o pleno cumprimento 

das obrigações contratuais, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, transparência e 

segurança jurídica. 

Ademais, o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 atribui ao gestor ou fiscal do contrato a responsabilidade pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, o que se torna mais efetivo quando os serviços de 

corte de cabelo, barba, designer de sobrancelha e esmaltação são prestados diretamente pelo profissional 

originalmente contratado. Isso evita possíveis conflitos que poderiam surgir com a subcontratação e garante 

a qualidade no atendimento, respeitando as especificidades dos beneficiários dos programas sociais. 

 

6.2. Da garantia contratual:  

6.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões abaixo: 

6.2.2. Não exigir garantia na contratação dos serviços, simplifica o processo, agiliza a contratação e reduz 

custos administrativos, confiando na capacidade do Contratado e facilitando a participação de qualquer 

interessado. 

 

6.3. Da participação de Pessoa Jurídica: 

6.3.1. A vedação à participação de pessoa jurídica na prestação dos serviços de corte de cabelo feminino 

simples, corte de cabelo masculino simples e barba, designer de sobrancelha e esmaltação, justifica-se em 

razão da análise de mercado realizada, a qual evidenciou que a contratação de empresas especializadas 

acarretaria maior custo à Administração Pública. Isso se deve ao fato de que, além do custo com a mão de 

obra, haveria a incidência de encargos trabalhistas, previdenciários e margem de lucro empresarial, 
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onerando os cofres públicos e contrariando os princípios da economicidade e da eficiência. Ademais, a 

prestação dos serviços por uma única empresa limitaria a participação de profissionais autônomos, 

reduzindo a pluralidade e a competitividade, além de enfraquecer o fomento à economia local. Por outro 

lado, a solução que prevê o credenciamento de pessoas físicas (profissionais da área) mostrou-se mais 

vantajosa, pois permite a participação de diversos profissionais, ampliando o acesso ao mercado de trabalho 

e assegurando a flexibilidade necessária ao atendimento da alta demanda verificada nas ações sociais. Dessa 

forma, a vedação à participação de pessoa jurídica visa assegurar a contratação mais vantajosa e estimular o 

desenvolvimento econômico local, em conformidade com os princípios da economicidade, razoabilidade e 

interesse público. 

 

6.3. Das condições das propostas: 

6.3.1. A proposta de preços será preenchida considerando o tipo de licitação, e os preços serão fixos 

conforme estabelecidos pela administração em edital, e devem incluir todos os insumos que os compõem, 

tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto da licitação. 

6.3.2. Não serão exigidas marcas ou modelos para a contratação. 

6.3.3. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

6.3.4. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

6.3.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia da execução dos serviços. 

 

6.4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

6.4.1. Poderão participar do credenciamento pessoas físicas, a qual deverão apresentar documentação 

autêntica e formulário devidamente preenchido, conforme anexo.  

6.4.1.1. O interessado deverá ser brasileiro, maior de 18 (dezoito) anos ou emancipado; 

6.4.1.2. O interessado deverá apresentar CERTIFICADO de conclusão de curso profissionalizante, no qual 

esteja apto a prestar o serviço na área à qual pretende se credenciar para prestação dos serviços objeto 

deste credenciamento. 

6.4.2. Poderão participar deste Edital os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

6.4.3. O preço do serviço será aquele fixado pela Administração Municipal sendo que o credenciamento 

importará em aceitação do mesmo pelo prestador credenciado, bem assim das demais condições fixadas 

para a prestação do serviço. 

6.4.4. É assegurado, também, acesso permanente a qualquer interessado ao Credenciamento que, preencha 

as exigências estabelecidas neste Edital, o qual sua inscrição continuará disponível durante a vigência deste 

Edital. 

6.4.5. O formulário apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o estabelecido neste 

Edital, será considerado inapto, podendo o interessado apresentar novo formulário. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Condições de execução: 

7.1.1. A prestação dos serviços ocorrerá na área urbana e rural do Município de Boa Vista em data, local e 

horário, a ser especificado na Ordem de Serviço a ser emitida pela Superintendência de Desenvolvimento 

Social; 

7.1.1.1. Quando a ação ocorrer em área urbana, o contratado deverá estar presente obrigatoriamente com 
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no mínimo 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o início da ação ou evento; 

7.1.1.2. Quando a ação ocorrer em área rural, o contratado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, obrigatoriamente com no mínimo 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o 

deslocamento para a localidade onde ocorrerá a ação ou evento; 

7.1.2. Nas ações em áreas rurais, o deslocamento até o local da ação ou evento será realizado em veículos 

disponibilizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

7.1.3. O credenciado deverá permanecer no local de atendimento do evento ou ação no horário estipulado 

pela SMAS para realização de cada evento ou ação, atendendo os munícipes que procurarem o serviço, salvo 

nos casos em que forem definidas pela Secretaria quantidades mínimas e máximas de atendimento por 

evento ou ação e essas quantidades forem atingidas por cada credenciado. 

7.1.4. Será obrigatório o uso do crachá para a identificação dos credenciados;  

7.1.5. Deverão possuir certificação que comprove a capacidade técnica em executar o serviço proposto;  

7.1.5.1. O exercício das atividades profissionais de cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure e 

maquiador foi regulamentado pela Lei Federal nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012. Conforme o art. 4º da 

Lei, é responsabilidade desses profissionais efetuar a esterilização de materiais e utensílios utilizados no 

atendimento a seus clientes. 

7.1.6. Ficará a cargo do credenciado todos os custos com locomoção até o evento, bem como todos os 

insumos, materiais e equipamentos necessários a prestação do serviço, salvo nos casos de eventos na área 

rural, conforme os itens 7.1.1.2 e 7.2;  

7.1.7. Não será permitida utilização de mão de obra infantil de nenhuma natureza, nem mesmo em se 

tratando de filhos ou parentes de qualquer grau de parentesco; 

7.1.8. Os interessados deverão usar Equipamento de Proteção Individual (EPI) como: jaleco, luvas, toucas e 

máscara. 

7.1.8.1. Não será permitido o uso em qualquer serviço prestado, de materiais e objetos perfuro cortantes 

(tais como alicates de unha, navalhas, presto barba, e similares, etc.) salvo em casos de necessidade 

excepcionais, devendo nesse caso, serem usados materiais e objetos descartáveis; 

7.1.9. Após a realização de cada atendimento, o credenciado deverá preencher um formulário de prestação 

de serviço, que será disponibilizado pela SMAS no dia do evento ou ação. 

7.1.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei 

nº 14.133/2021, comunicando-se ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.1.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo; 

7.1.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

7.1.13. O descumprimento, total ou parcial, do fornecimento do objeto solicitados através da ORDEM DE 

SERVIÇO poderá ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades administrativas, bem como das 

reparações pertinentes previstas na legislação vigente. 

 

7.2. DAS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS 

7.2.1. PARA O CORTE DE CABELO MASCULINO SIMPLES: 

a) Os serviços a serem realizados pelos credenciados será de corte de cabelo simples, utilizando no mínimo 

materiais como: borrifadores, avental, pentes, tesouras e máquinas de cortar cabelo elétrica.  
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7.2.2. PARA O CORTE DE CABELO FEMININO SIMPLES  

a) Os serviços a serem realizados pelos credenciados será de corte de cabelo simples, utilizando no mínimo 

materiais como: borrifadores, avental, pentes e tesouras.  

7.2.3. PARA O CORTE DE BARBA  

a) Os serviços a serem realizados pelos credenciados será de corte de barba e aparar o volume, utilizando no 

mínimo materiais como: borrifadores, avental, pentes, tesouras e máquinas de cortar cabelo elétrica.  

7.2.4. PARA A LIMPEZA DE SOBRANCELHA 

a) Os serviços a serem realizados pelos credenciados será de limpeza e contorno das sobrancelhas, utilizando 

no mínimo materiais como: pinças descartáveis.  

7.2.5. PARA A ESMALTAÇÃO  

a) Os serviços a serem realizados pelos credenciados será de pinturas das unhas das mãos, utilizando no 

mínimo materiais como: lixa e palito descartáveis, algodão e removedor de esmalte;  

b) Para esmaltação, os credenciados deverão possuir no mínimo 10 (dez) opções de cores diferentes para 

escolha do beneficiário, incluindo a base. 

 

7.3. Da validade/garantia do produto: 

7.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor);  

 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Vigência e condições do contrato 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 

8.1.1.1. A Assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21; 

8.1.1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

sucessivamente por meio de termo aditivo por até 05 (cinco) anos, e nos casos excepcionais até 10 (dez) 

anos desde que demonstrada a vantagem econômica para a Administração e existam créditos 

orçamentários, nos termos do art. 106 c/c art. 107, ambos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.2. Das Obrigações da Contratante e do Contratado: 

8.1.2.1. São obrigações da Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado. 

 

8.1.2.2. São obrigações do Contratado: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

c) Empregar equipamentos demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)  certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; e 4) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
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ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

j) Promover a guarda de informações e documentos e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato. 

k) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

l) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

8.1.3. Das Infrações e Sanções Administrativas: 

8.1.3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.3.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

d.3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

d.4) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1.3.1, de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato. 

d.5) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 8.1.3.1, de 0,5% a 

30% do valor do Contrato.  

d.6) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1.3.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

d.7) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1.3.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

d.8) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1.3.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

8.1.3.3 A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.1.3.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.1.3.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.1.3.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.3.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

8.1.3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1.3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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8.1.3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.1.3.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.1.3.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.1.3.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8.1.4. Da Extinção Contratual 

8.1.4.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

8.1.4.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

8.1.4.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

8.1.4.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.1.4.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.1.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

8.1.5. Das alterações Contratuais 

8.1.5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

8.1.5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.1.5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2. Do Gestor do contrato: 

8.2.1. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público 

único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a distinção das atividades. (Decreto 

Municipal nº 049/2024, art. 16, §1º); 

8.2.2. A gestão de contrato consiste na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros (art. 16, inciso I, do Decreto Municipal nº 049/2024);  

8.2.3. O gestor do contrato e o seu substituto quando for o caso, têm como função administrar o contrato 

até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições dispostas no artigo 17 e incisos, do Decreto 

Municipal nº 049/2024. 

 

8.3. Da fiscalização do contrato: 

8.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 

8.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

8.3.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º); 

8.3.4. O fiscal do contrato será designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-lhe(s) as atribuições previstas nos artigos 19 e 20, 

e seus respectivos incisos, do Decreto Municipal nº 049/2024. 

8.3.5. Os relatórios elaborados pela fiscalização deverão conter no mínimo os pontos discriminados no artigo 

21 e incisos, do Decreto Municipal 049/2024. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. Da Liquidação  

9.1.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pelo Contratado, por meio de pedido subscrito 

pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados para pagamento, 

instruído com os documentos listados no artigo 134 e incisos, do Decreto Municipal nº 049/2024; 

9.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do processo, 

após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela liquidação da 

despesa e efetivação do pagamento. (artigo 134, § 4º, do Decreto Municipal nº 049/2024) 

9.1.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para 

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período; 

9.1.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

00000.0.000242/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.191443/2025

 181 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 9571DBD93
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GABRIEL SOUSA DE PAULA  EM 22/04/2025 13:28:59



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Major Williams, 1687 – Centro - CEP: 69.301-110 

Telefone: (95) 3198-9371 / E-mail: sds.semges@gmail.com  

 

como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, no endereço 

Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – CEP: 69.305- 130, CNPJ: 

05.943.030/0001-55, a qual deverá ser enviada para o e-mail: protocolosemges@hotmail.com; 

9.1.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

9.1.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8.1 Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, o contratado deverá ser instado a se 

manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos 

deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da Procuradoria-

Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa. (artigo 134, §5º, do Decreto Municipal nº 

049/2024)  

9.1.8.1.1. Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da 

contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Município para adoção das 

providências cabíveis para recuperação do crédito municipal.  

9.1.9. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

9.1.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante; 

9.1.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

9.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

9.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

  

9.2. Do prazo e forma pagamento: 

9.2.1. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS/SMAS, em até o 30 

(trinta) dias corridos, após a liquidação das notas fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação do 
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contratado (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) fiscal(is); 

9.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do IPCA de correção monetária. 

9.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado; 

9.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

9.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

9.2.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

 

9.3. Do Reajuste 

9.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado; 

9.3.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou ressalva ao 

direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, sendo considerado o 

silêncio como renúncia ou preclusão lógica; 

9.3.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 

9.3.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo 

fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado; 

9.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.3.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.3.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

9.3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

9.3.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para 

consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município. 

 

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos artigos 62 
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a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas: 

10.1.1. Habilitação Jurídica 

10.1.1.1. Se Pessoa física:  

a) cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

c) Comprovante de Residência atualizado; 

d) Ficha de inscrição, conforme anexo II; 

e) Certificação na área de atuação do interessado; 

f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ou não contribuintes com a Fazenda Estadual 

relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

i) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.1.2.1. Caso o interessado seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021); 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

 

11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. O valor estimado para contratação é R$ 663.972,00 (seiscentos e sessenta e três mil, novecentos e 

setenta e dois reais), o qual foi obtido após realização de pesquisa de preços no mercado local conforme 

Decreto Municipal nº 083/E/2024. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. O custo da presente contratação correrá pela seguinte dotação orçamentária:  

Unidade Orçamentária: 10.01 

Funcional Programática: 08.122.0046.2152.0000 

Elementos de Despesa: 3.3.90.36.00 

Fonte de Recurso: 500 – Recurso não vinculados 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1. Da publicidade 

14.1.1. Deverá ser obedecido o disposto nos art. 64 e 65 do Decreto Municipal nº 049/2024. 

14.1.2. Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social-SMAS, recebe transferências de 

recursos do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, na modalidade 

fundo a fundo, oriundos de emendas parlamentares, de programação orçamentária própria e outros que 

vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  

Considerando que existe a necessidade de que os processos de compras públicas estejam aptos para 

alocação desses recursos federais.  

Dessa forma, solicitamos que os Avisos de licitação/dispensa, bem como todos os demais atos referentes ao 

procedimento licitatório/dispensa, inclusive sua homologação e Ata de Registro de Preços, se for o caso, dos 

processos licitatórios desta pasta sejam publicadas também no Diário Oficial da União – DOU, tendo em vista 

que no âmbito da Assistência e Assistência Social, a qual, na esfera Municipal, é de competência desta 

Secretaria, a referida publicação se faz necessária para que seja possível a utilização de recursos federais, 

que possam vir a ser disponibilizados pela União no decorrer do procedimento licitatório ou da execução 

contratual. 

Cabe destacar que acontecem casos em que no decorrer da execução contratual, é sancionada determinada 

legislação Federal em que disponibiliza recursos federais que podem ser utilizados para cobrir despesas 

contratuais, gerando grande economia aos cofres Municipais.  

Nesse interim, em se tratando de pregão ou dispensa eletrônica cuja fonte de recursos seja, no todo ou em 

parte, da esfera federal ou de organismos internacionais, ou ainda de recursos próprios, deverá ser 

publicada a referida convocação também no Diário Oficial da União. 

Por esta razão, justificamos a presente solicitação, dada a imprevisibilidade da concessão dos recursos 

federais durante o prazo de execução contratual. 

Por fim, esclarecemos ainda que a priori, neste processo, serão utilizados Recursos Próprios. 

14.2. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a conveniência da 

CONTRATANTE, de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

recebendo o Contratado o valor correspondente ao serviço efetivamente prestado; 

 

Boa Vista, data constante no sistema. 

 

Elaborado por: 

 

Assinatura Eletrônica 

Aline Cordeiro Paiva Almeida 

Mat. 25208 

Gerência de Compra 

De Acordo: 

 

Assinatura Eletrônica 

Sheyla Santana Medeiros 

Superintendência de Desenvolvimento Social 

 

 

 

Aprovado: 

 

Assinatura Eletrônica 

Gabriel Sousa de Paula  

Secretário Municipal de Assistência Social – Adjunto 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE CUSTO DO OBJETO 

 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UND 

QTDE 

POR 

ANO 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

1 16497 Corte de Cabelo Masculino Simples serv 4.800 30,00 R$ 144.000,00 

2 16497 Corte de Cabelo Feminino Simples serv 4.800 43,33 R$ 207.984,00 

3 16497 Corte de Barba serv 2.400 35,00 R$ 84.000,00 

4 16497 Limpeza de Sobrancelha serv 3.600 33,33 R$ 119.988,00 

5 19585 Esmaltação serv 3.600 30,00 R$ 108.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 663.972,00 
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ANEXO IV 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOA VISTA, POR INTERMÉDIO DO 

(A) ......................................................... E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob o 

nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil nº 1011, 

nesta cidade, representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO 

MACHADO, mediante interveniência da (SECRETARIA), representada pelo seu Secretário titular,  

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20...o Sr. (Nome), (Matrícula Funcional nº 

..........), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 

11.878/2024, Decreto Municipal nº 049, de 07/06/2024 e demais legislações aplicáveis, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, através do art. 74, inciso IV da referida lei, decorrente do 

procedimento Auxiliar de Credenciamento xx/2025, conforme art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.2. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Especificação Und. Qtd. 
Valor unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

01      

 

1.4. Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, e suas alterações. Processo administrativo nº. xxxxx/xxxx- Secretaria Municipal de Assistência 

Social -SMAS. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A proposta de preços; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogável por até 120 meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 

combinado com art. 109 do Decreto Municipal nº 049/2024; 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

ANEXO III do edital.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS/SMAS, em até o 30 

(trinta) dias corridos, após a liquidação das notas fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação do 

contratado (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) fiscal(is), após a análise e 

manifestação da Controladoria Geral do Município -CGM. 

6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação equivalente.  

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à contratação ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente por 

parte da Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade imposta, o pagamento ficará sobrestado 

até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. 

6.4. Nas hipóteses previstas no item 6.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à Contratante. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado; 

7.2.  Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou ressalva 
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ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, sendo 

considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica; 

7.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 

7.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo 

fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado; 

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para 

consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Termo de Referência e 

demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os 

esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações e 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das infrações 

dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021; 
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11.2. Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as 

seguintes sanções, observados os dispositivos constantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 14.1333/2021, e 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração; 

11.4. Na aplicação das sanções serão observadas: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 60 (sessenta) dias; 

a1) O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

b) Compensatória, de 5% a 10%  do valor do Contrato, estabelecida por decisão da 

autoridade máxima do órgão, nos termos do art. 133, parágrafo segundo do Decreto Municipal nº 049/2024. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; 

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

11.8. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa discriminada no 

inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar causa à inexecução parcial do contrato, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

11.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
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contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir; 

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

11.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei; 

11.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia; 

11.18. No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de inidoneidade 

enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará no somatório dos 

períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto nos casos de reabilitação 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (Art. 133, § 4º do Decreto Municipal nº 049/2024); 

11.19. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, da Lei nº 

14.133/2021; 
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11.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária:  

Funcional Programática: Categoria Econômica: , Fontes de Recursos: Próprios, tendo sido emitida a Nota de 

Empenho nº. ___, de ___/___/202x, no valor de R$ _______ (_________________)  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Boa Vista, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 07/06/2024 e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16.2. Compete ao gestor do contrato providenciar a publicação do extrato de eventuais termos aditivos 

nos meios eletrônicos oficiais, bem como o lançamento dos dados respectivos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (art. 129 do Decreto Municipal nº 049/2024).  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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